
Of. N.o 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

005/91 

L IO MOURA, Prefeito do MunicÍpio de An 

gatuba, do Estado de são Paulo, no uso' 

das atribuições que lhe foram conferidas 

por Lei : 

D=E=C=R=E= T=A : 

A,rt. lº) Fica estipulado o preço de~$ 32. 250,00 (triD.ta e dois 

mil e duzentos e cinqttenta cruzeiros) ou 32 ,25, UoF .M. ' 

(UNIDADE FISCAL DO MUNIC:!PIO), para vigorar a partir ' 

de 2 de Janeiro de 1992 . 

Art . 22) Para efeito de reajuste do valor expresso no "caput" ' 

utilizar-se-á do disposto na Lei u.nicipal n2 041/91 , 

de 12 de Dezembro de 19910 

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , 

e seus efeitos a partir de 2 de Janeiro de 1992, revo

gadas as disposições em contrárioº 

PREFEITlJRA DO MUNICiPIO DE ANG TUBA , 7 de Janeiro de 1992 

- Prefeito Municipal -

na data suprao 

- Secretár:i!o -

Moo. os.sob 
Is. 50x2 • 05f89 • Angotubo 


